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Ili ~)[JC)(' subre Ú (ln'vcn(~~é.lO e
contn)lL~ .LI P(lllli(~'ii(l do lllcin ambien
te no f'i\lllicípi" (k· l'OI"to /\I("P'L'(?d;:'l'
ou t r a ~; IJ I'( )\' i (1(-') I('i ,I;'; .

faço saber que a Câmar..1 Muni,,'jIJil! ilpnlvull (' eu san
c1onoa seguinte Lei Complementar:

l\rt. 19 - Para efpit'u d,':~t d l.t·j ('()rlipll~JI\('llt d}, con-
sidera-se poluição ambiental qualquer .1J tL'I·;l,(~·;tO das condi (;:éies fí-
sicas, qulmicas ou biolõ~icas do meio ambicllto, causadas por qual
quer forma de rni"ltéria ou energia resultilntf' de ativic1':l.dc's huma-
néls, qJn níveis capazes de, direta ou indj lct<lment,,~:

1 - ser inlI)rÓpria, nl)C'i.V:l '("lU ()f(~rlsjVLt à ~-:;dtldc~, à
segurançil e ao 1..•.'1I1-·(':a.ll (LI população;

11 - criar condições .\dVCl ~;:l:, :.\~; :lttvidadc·;·; :'iociais
e econômicas;

I I I - ocasionar danos ?l i 1CJr a, Zt f duna, i'i ou tros re-
cursos naturais, :1:; pl'opricdaLl.es públ.icds e pr!,
vadas ou à p.:li S.:ll.Je·m. ul"llZ!nc\.

Parágrafo único - Con~;j d('l'<1-SI' Ineio arnbH~ntc~ o con
junto do espaço físico e os elementos n~tur~is nele contidos ati
o limite do território do Município, passível de f,cr alLt~rddo pe-
la atividade humana.

Art. 29 - Fie..) proiLJidl' (j ldn"ii.lrn(~nto ou UJJ0ração
de poluentes, direta ou indiretamentt:~, nos recursos i)/IIbj(~ntais.

§ -19 - Consider':l-se po!lwnLe toei.:.! c qUi;dqLh::I- fon,:a
de matéria ou energia que, direta ou inclin..'td/lH::·nt.e, prCiv\)quC' po-
lu1çàoanlbiental nos termos do Art.. 1<.' I em i li tens idade, em quanti
dada, em concentração ou com caracterIstlcilS em desacordo com as
que forem esta~elecidas em decorrênc~a desta Lei Complementar,re!
peitados os critérios,nOl"maS e padroC's fixados pelo C;overno Fed,!ralo .

§ 29 - Consideram-se recursos ambientais d atmosf. "
ra, as ãgu,as superficiais esubterr,=in(;l,-1S, () ~:i()lo C O~~ c:l(~nlentoi.· :'i

-~--7~neJe contidos, a flora c a fauna.
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§ 39 - Considera-se hlJ,h! })'JllLi(j()l".1 ('f(,ti'/l ,!II po-
tencial, t.od<1 a <1tivid;llh~, proccs!..;o, ('[>':l <Ii,:<II',11:,I([Uirlilli,l, '.'<juipa
mento ou dispositivo, móvel ou nao, (jllC' P()~;~;,I C,iLl~;ar <"l!i.i~;:;d') o'ü
lançamento de poluentes.

CAPlrl'ULO J r - DOS I':S'l'l\J\I:[,]-:CIr-ll:r,J'I'('~~ ,. FU!J'['L:: !'I,LUI-
DORl\S.

Art. 3Çl - As pesso;~s fl~;ic.::ts ou jUl'Idicíl:;, lllClusi
ve as entidades de administr,'1ção públil·.j indin't<a, ~J(~rilid,) ,ilivi=
dades industriais, comerciais, r0crvat i Vd;j, ,,()HJj)(:cu[u,LI:; i,' ou_o
tras, já implantadas ou em implantac..'é1o ou flue· I/f~nJlilmd !~(!l J/TIplan
tadqs nO Municipio de Porto Alegre, à (]'It.l doi v i Ijl::!ncia (]('~;t-,I LQT
Complenlentar, salvo as que forem isentadJ~; 1,ur De'ereto, fj(::IHl o-
brigadas a registar-se no Orgão competente' (k, M\l!licípio.

§ l(~ - O 01"<j2\0 coml-H:Lelll\' C':-:.llIlin.lril <t~; I.lll.jilddes l"8
9 is tradas, emi tindo parecer técnico q llan te ,~ opv l-i'tci,Orla 1j /.i'I(;ÚO e-

,funcionamento das mesmas, o, se con~;hlr'r;I(LI~,~ I-'(')l\l(~tltc::;, in,Jicará
soluções que devor3o ser aCi'ltadas C' (ll,,·(h·('i(LI:; ~;d) a~, 1",\,.1:, (1;1
Lei.

§ 2Çl - As entidades que' nil() E;(: enquad.r.-.Jrt!lll n,lS dis
posiçôcs desta Lei Complementar tc!r~lo :~1l.1 n' loca 1i <:,'1(~a(; 1 t'(J i da p~
]0 estabelecido na Lei COlllp.lernenti'u- 11'.' 'I I, </1' 21 de jdJ!llJ1)': 1079.

I\rt. 49 - Para exanl(! (, >l11;-\li:;(' (le,:; pr1j'je:l.i:::, p1i~-
nos, d,Hlos característicos dü intcn':;::it' \1.1:; I.'nt:idaclc:,; I "'j i :;tra-
c.l'lS, bem como para vi:3torLl das in!3t:ll:l('(I"S, Ull dS Pl",,'/!\l'::lIci.as
li uc se fi zc: r.t:!In nccc..!s s:n- L:l::'> , () Ex('cu t j v,) !'l )d.' r tí 11t: i. ] i:(. 11 I ,li, :lIl do~,)
lccun;c,s LC!cnic()~-, lk que dL::';LJô(~, ()lIlr,,; d,· L'nlidill.,lf.!I; 1.,'11.1 J('<I~; ou
pr i vadas, com as qUd is man tenha ou n,j'(, l'ull\'('nios.

I\rt-. c59 - Jldrd procvd"1 .li)", (':-: • .rn(~~·;, <:ln:11 j:,. i; (! d(!-
1lI •.:l1s l'l-ovidênclds ~1 que Sl.~ refere o ,11 t i'lll dnlcric>r '-: 'J,lfl!.' ir (;
clunpLunento Lias d0111dis disposiçõ~~;, lluIIlU:; (' r0(JulalHelltC)~;, fica
~lsseq\lradd ;tos ~\qC:I\U'~~ cl't'dC'nciadns dl' i'l11lti(·íl'i:J :1 (!n\"I.1 1,1, ,I (jllill

~lLlI..~r"di,a l,~ !lo1';l, L' d LK~nll~,Hlêncla l'elu \,;lllpU quv :;C' LOllidJ i,"c(:s~ã
1-io, em quaisquer Gst:lbelccirnento~j pldil jc',)~, (;lJ l;riv,Jd():;.

Art. ú\) - C,lber.i ã Sl'l'r' LHid t-111JiCiped d. ~\;:jo l\rn
biente fazel.- cumprir o disposto nesLI 1,1.'1 COll\plc~rnl."nLll·, l."I!! corno
pürticipar da estrutura do Sistema 1'1unicip:d ~le Planejidf1;,:;11() e C~
nrdenação do Desenvo 1Vi1nun to Urbano, c I i .ldl) pl' J d Lc 1 l:, ,L:I) LI '111('n tar
nl( 43, no que tange ao controle da pu luic ....1C do rncio dlnLJ.vr. .(- e íon
tes poluidoras, e f iscali zar os es td1Je lL'c i 1IIcnto.'; l"eSpoll:;ÚVf' j s .

CAPITULO 11T - DAS Pl;N/\J.JIli\lIl:::

Art. 79 - As pessoas fi:-3 iCi'~Sou j ur ídi cas, inclus!.
ve as entidades da administração p~blic~ indireta, que causarem
poluição dos recursos ambientais no U~rí.i lÔLio do Municí.piu de por
to.Alegre, ou que infringirem,qualque1 (1i~;l'o~:;jtilfo des;ta U:i Com-
lementar, de seus regulamentos e dt.'nldi:·; n('111I:1:;de l.a d(·curTentes,
fiaam sujeitas às seguint(;:s penal i.dadl's:
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11 - multa no valor de' 1 (Ulll) Ul~P (Unidade d(~ Refc.'l-

rência Padrão) atC· 10(1 (cc'llI) vc:zes os se valor,
por: di;) em qll<' I'('t':;i~',t i 1 01 iIIlL1(~<~();

111 - interdiç.Jo, tornpor<-nid ou dei jnit i'!:I, ne,!, ter-
mos da lC~JisL\\<;() .'1:1 Ví'Jf'I.

§ 19 - As pt..~nalidac1es S,'L\( .lldicé-ldilS $(:11, prejulzo
das que, por força de lei, possam r.llIiL':'III ~;ç:r imposta:. 1'(" <tutori-
Jades federais e estaduais.

§ 29 - As penalidade previs~as neste artigo podem
ser aplicadas a um mesmo infrator, isolada ou cUlliulativamc'nte.

§ 39 - Responder5 pejas infraçbes quem, por qual-
quer modo, as cometer, concorrer par.l d :,;\111 prZitica, ou de] clS se
beneficiar.

Art. 89 - Constituir;:io oLje·tu de requlaJ1lt·nL.:\(~·do,res
peita~a a matéria decompetêneia da UnlZio t~ do Estado, nos ter::
mos da legislaç50 em vigoi:

1 - d de te Erninação dt.~ \10nllll S j le u til i Z':\(\'.lIJ c· pre-
servaçao dos reCUI::~OS .trIlLientai~;;, bC:Ii: ,'()!1I0 do
ambiente ecolócJico ','/Il 'jt..!Lll.

11 - os pudrões de Cjlhdilladco do n:cio umbiLJlL,~ como
ta is en tendidos a i nb'ns idilde, a c( lncen t l:ação,
a quantidade e tiS C,U'ill~tel:lsticas de! toda e
qualquer forma de nklt<~'rLl ou ener'jid, cuja pre
sençil nos recurso~:; :"Ilnlli"rtlélis seja p'·llIllLida.-

rlI - os puure,cs de emit;~:ii,.), COlliCl tals ent:ç·ndi.das a
intensidélde, ~1 conc"'"'IILr'iIÇ,jo o as quzlnt idades má
ximas de todu e qllil1(JlH,'} l.orma de l\lilt:É~ri.a ou é
norg1a, cujo lanç ..\11I(·1\ tu lJU 1iberac,'ào no~; roeu:!:
50S ambientuis, sej,/ pCrJni tido;

IV - os pa<:iroes de condi.cioTlamento l.: pr.ojetu, como
tais entendidas as (',lI'.lct(~l·ist.icas e ,I:; condi-
çoe~ de lançamento uu 1ibCl.-açiw de toda C' qual
quer forma de milt6ria ou 8nergia nos recursos
ambientais, bem como as c~racterlsticas e con~

- Aisões de localizaçàü da~ fontes poluidorasi

V - os procedimentos administr,ltivos da aplicaçã9
das penalidades previstas no art. 79, da au:
tuação dos inJra.tor.üs, fixaç2io dos valores da$
multas disponíveis t"~lI (-,,",Ida caso C' de S(~U n~co'"
lhimento.
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Art. 99 - Esta Lei COltlplt"'lllt'IlLlr cn~ra C'JT] viqor
(noventa) clias após sua p~blicação.

At't. 10 - H":'-V(.')gilfo-se .;:; di.spo~;j(,()es em contdirio.
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Lar ry ~into de 1"d r 1,j,
Sec.rctárlo Munici 1);11 do r-teio AmbÍ(_~ntu.


